
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

AUDITORIA INTERNA 

SECRETARIA DE ORIENTAÇÃO E AVALIAÇÃO 

COORDENADORIA DE CONTROLE E ANÁLISE CONTÁBIL 

SOLICITAÇÃO/CONSULTA Nº 10/2020 

Assunto: OB CANCELADA EXERCÍCIO 2019 

Para: COFIN/STN (UG: 170500) 

  

 Prezados (as), 

 

 Na unidade gestora 200207/00001 houve um registro na conta 218913603 (OBs 

Canceladas) da 2019OB800171, no dia 09/04/2020, quase um ano depois da sua emissão, 

efetuado de forma intempestiva pela Caixa Econômica Federal (CEF).  

 

 

2. Dessa forma, encaminhamos para conhecimento e manifestação dessa COFIN/STN, 

sobre esse cancelamento, quase um ano depois da sua emissão e fora dos padrões dos prazos 

de cancelamento de ordem bancária. O cancelamento tardio tem respaldo dessa 

Coordenação? Qual é o prazo que os bancos têm para devolver os valores que não são 

identificados? 



 Aguardamos retorno. 

Brasília (DF), 16 de abril de 2020. 

Setorial Contábil do MPU 

audin-conac@mpu.mp.br 

3212-8643 

 

Enviada pela MSG Nº  2020/0132898, em 05/03/2020. Resposta pela CCONT, 

MSG Nº 2020/0157886, em 05/03/2020. 


